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Limoeiro do Norte/CE, 2l de janeiro de 2026.

MENSAGEM N'OO3/202ó

A Sua Excelência o Senhor
VeTeadoT MÁRCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei
que lnstitui a Conciliação e Mediação Tributárias no Município de Limoeiro do Norte,
cria a Câmara de Conciliação e Mediação Tributária na Procuradoria-Geral do Municipio
(CCMT/PGM) e altera o Código Tributário Municipal (Lei Municipal 1.214, de
30.09.2005), e d.i ouüas providências.

O Suprano Tribunal Federal aaavés do RE 1355208, apreciando o Terna 1.184
fixou a seguinte tese:

" 1. É legítima a extinçào de execução fiscal de babo valor pela
ausência de interesse de agir lendo em visu o principio constitucional da
eficiência adminislrativa, respeitada a competência constitucional de
cada ente federado. 2. O ajuizamento da execução fucal dependerá da
prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou
adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo
de eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação da medida.
3. O trômite de ações de execução fiscal não impede os entes federados de
pedirem a suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no
item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as
providências cabíveis. "

Conforme previsto nessa tese a tentativa de conciliação ou adoção de solução
administrativa deve ser prévia ao ajuizamento da execução fiscal.

Com o anexo Projeto de Lei, propomos a instituição da Conciliação e
Mediação Tributárias no Município de Limoeiro do Norte, como meio de prevenção e
resolução consensual de conflitos em matéria tribuária administrativa e judicial entre a
administração tribuúria municipal e o contribuinte.
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No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração,
extensivos a todos os seus pares.

Atenciosamente,
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DILMÀRA AMARA SII,VA
Prefeita Municipal
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pRoJEToDELEIN.' O5,on 21DEJANEIRoDE2026.

Institui a Concíliação e Mediação
Tributárias no Município de Limoeiro do
Norte, cria a Câmara de Conciliação e
Mediação Tribuuria na Procuradoria'
Geral do Município (CCMT/PGM) e altera
o Código Tribunio Municipal (Lei
Municípal 1.214, de 30.09.2005), e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceaú,
decreta

Art. 1'. Ficam instituídas a Conciliação e Mediação Tributrírias no Município de

Limoeiro do Norte, como meio de prevenção e resolução consensual de conflitos em

matéria tribuüíria administrativa e judicial entre a administração tribuúria municipal e o

contribuinte.

§ 1'. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as previsões contidas na Lei Federal

n.' 13.140, de 26 de juúo de 2015, e nos arts. 3'. e 174 do Código de Processo Civil (ki
Federal n." 13.105, de 16 de março de 2015, e alterações posteriores).

§ 2'. Nas hipóteses admitidas pela legislação municipal, serão priorizadas

conciliações e mediações entre a administração tributri.ria municipal e as coletividades de

contribuintes, represenladas poÍ entidades de classe, por associações ou poÍ grupos

detentores de situações idênticas ou análogas, visando à prevenção ou à solução conjunta
ou coletiva de conflitos relacionados a matéria tributí,ria.

AÍ. 2'. A Conciliação e Mediação Tributária será exercida por conciliadores
intemos e mediadores intemos ou extemos, caracterizados pela existência ou não de

vínculo firncional com a administração pública municipal, respectivamente, os quais

atuarão no âmbito da Câmara que integrará a estrutura da Procuradoria-Geral do
Município (PGM), nos termos desta Lei e de sua regulamentação.

Art 3'. O Município de Limoeiro do Norte adotará práticas que incentivem uma
cultura de conciliação tributaria, e excepcionalmente por meio da mediação tribuuiria,
promovendo um ambiente de formação de consensos preventivos e resolutivos de

conflitos entre o fisco e o contribuinte, observada a legislação existente.

Art.4". As sessões de conciliação e mediação tribuária disciplinadas nesta Lei
serão realizadas em ambiente presencial ou virtual, devendo o Executivo Municipal
disponibilizar instalações fisicas, digitais ou eletrônicas adequadas âs melhores técnicas
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de autocomposição de conllitos e de formação de consensos, respeitados os paIámetros
de proteção de dados pessoais, sigilo e segurança das informações.

ArL 5'. A conciliação e mediação tributíria deveÉ respeitar os principios
peculiares à conciliação, mediação e à tributação, em especial os seguintes:

I - legalidade;

II - discricionariedade técnica;

III - consensualidade;

IV - voluntariedade das partes;

V - isonomia entre as partes;

VI - informalidade nas fases preparatórias e de tÍatativas;

VII - oralidade;

VIII - autonomia das paÍes e autodeterminação procedimental e substantiva;

IX - decisão informada;

X - imparcialidade do mediador;

XI - qualificação do mediador;

XII - sigilo e confidencialidade;

XIII - segurança juridica;

XIV - publicidade do resultado do procedimento consensuado entre as partes,
inclusive da motivação e do objeto, especiaknente se ato discricionáLrio;

XV - boa-fé; e

XVI - respeito mútuo entre as paÍtes e com relação as leis vigentes.

Parágrafo único. A formação de consersos e a celebração de acordos que
resultem da prática de ato discricionário técnico poÍ paÍte da Administração Tribuüíria
Municipal deverão respeitar os parâmetros de legalidade fixados nesta Lei e em outras
leis apücáveis ao caso concÍeto, assegurada a publicidade dos motivos e do objeto do
acordo.
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Art. 6". Para os efeitos desta Lei, considera-se

I - acordo tributário: a autocomposição de controvérsia ou de disputa em matéria
tributária construída e assentada entre o representante da administração tribut iria
municipal e do contribuinte, mediante manifestação autônoma das paÍes e respeitados os
parâmetros da legislação, resolvendo o conflito tributrário;

II - sdministração tributária municipal: aquela composta pelos cargos de
Auditor-Fiscal, Técnicos Tributririos e Auxiliar Administrativo Tributário, tendo a
Superintendência da Receita Municipal como seu órgão de gestão e execução;

III - Câmara de Conciliação e Mediação Tribuúria (CCMT/PGM): órgão
administrativo com estrutura fisica, digital e eletrônica, operacional e funcionalmente
adequados à condução de mediações tributiirias na esfera fiurcional da Procuradoria-Geral
do Municipio (PGM), sob a gestâo do Coordenador, indicado pelo titular da PGM, na
qual deverão atuar mediadores tributários qualiÍicados e credenciados nos tennos da
legislação municipal;

IV - conÍlito tributário: a controvérsia ou a disputa acerca da qualificação de
fatos para fins de aplicação de norma tributrlLria, sobre a interpretação de norma tribuliria
ou sobre o cumprimento de obrigações e deveres tribut i,rios relacionados à competência
da administração tributária municipal;

V - conciliação tributória: a autocomposição de conflitos tribut írios por meio
da mediação tributiíria ou de outros instrumentos de prevenção ou solução consensual de
controvérsias baseados nos interesses e nas necessidades das partes, previstos nesta Lei e
na sua regulamentagão, visando à celebração de acordos entre a Admiristraçâo Tributária
Municipal e o contribuinte, em nível individual ou coletivo;

VI - discricionariedade técnica em matéria tributária: a competência
administrativa delegada pela lei para o agente da administração tributiAia municipal
qualificar fatos, interpretar nornas ou dispor sobre o crédito tribuuíLrio quando
especificamente autoúado por lei, mediante fundamentação dos motivos e do objeto do
ato discricionário, assegurando a melhor publicidade e transpírência para fins de controle,
bem como de aplicação isonômica, preventiva ou resolutiva;

VII - honorários advocaticios: Fica instituído o percentual de l0% (dez por
cento) devido na cobrança dos créditos vencidos, tributí,rios ou não tribuúrios, inscritos
na dívida ativa ajuizados ou não, inclusive nos parcelamentos ou reparcelamentos, a título
de honorários advocatícios a que se refeÍe o art. 125 da ki Municipal n.. L910, de l4 de
fevereiro de 2015;
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VIII - mediação tributária: o método e procedimento requerido, instaurado e
mantido voluntariamente pelo agente competente da adminiskação tribu!íria municipal e
pelo contribuinte, no qual a assistência facilitadora ou diretiva de um terceiro imparcial
busca a prevenção ou a resolução consensual de conflito tributrl,rio, cujo resultado poderá
ser a celebração de acordo, formalizado por meio de termo de enteadimento das partes,
ou o encamiúamento da controvérsia ou disputa paÍa ouüos meios de solução que se
afigurem mais adequados ao caso;

D( - mediador tributário: a pessoa maior e capaz, com formação acadêmica de
nível superior, qualificação em mediação e coúecimentos de tributação, selecionada por
credenciamento de competência da PGM para a Câmara, devendo firmar convênios ou
acreditâção de cursos de formação adequada para os fins desta Lei;

X - requerimento de mediaçõo: o ato de solicitação de mediação, nas hipóteses
ou nas fases procedimentais autorizadas pela legislação municipal;

XI - sigilo: a condição inevogável de segredo para fatos, atos, documentos,
declarações, informações, dados ou quaisquer elementos que sejam revelados em
quaisqueÍ etapas ou sessões da mediação, desde que não sejam adotados como motivos e
definição do objeto para conclusão de acordo fributario e de termo de entendimento fiscal
destinados à prevenção ou à solução de controvérsia ou disputa tribuülri4 ou que
configurem crimes de ação pública, em tese, nos termos da lei brasileira;

XII - termo de aceiteçâo da mediaçâo tributária: o acordo vestibular para a
instauração do procedimento de mediação tributrâria, a ser assinado em conjunto pelas
partes, podendo ser renunciado a qualquer tempo; e

XIII - termo de entendimento: o instrumento de formalização de acordo
tributário, consistindo em documento escrito, elaborado pelo mediador ou conciliador e
submetido para avaliação e assinatura das partes, com base nas tratativas e nos consensos
construídos nas sessões de mediação e no que foi acordado entre as partes, contendo o
nome do mediador ou conciliador, o nome das partes ou de seus advogados ou
procuradores e o teor do que foi acordado, sendo submetido para homologação do
Procurador-Geral, com eficácia de título executivo extrajudicial, se for o caso.

Art 7'. Fica criada a Câmara de Conciliação e Mediação Tributriria da
Procuradoria-Geral do Municipio (CCMT/PGM) no âmbito da PGM, vincularta à Central
de Conciliação.

Art E . A CCMT,PGM tem como diretrizes:

I - a instituição de valores e de meios jurídicos que aprofundem o relacionamento
dos contribuintes com a administração tributriria municipal, previstos nesta Lei;
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Il - a difusâo dos princípios e dos meios que aprimorem e institucionalizem o
diálogo entre contribuintes e a administração tributriria municipal, previstos nesta [ri;

III - a prevenção e a solução consensual de contovérsias e disputas
administrativo-tribuúrias entre contribuintes e a Administração Tributrálr-ia Municipal,
evitando, sempre que possível, a sua judicialização;

IV- a garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilirlade, da segurança e da
boa-fé das relações jurídico-tributárias;

V - a celeridade e a efetividade dos procedimentos de prevenção e de solução de
controvérsias;

VI - a racionalização da judicialização de litígios envolvendo a administração
Pública mrrniçipal' s

VII - a redução de passivos financeiros ou judiciais deconentes de controvérsias,
devendo priorizar temas complexos e de impacto coletivo, inclusive para fins de eleição
de mediação de disputas tribuLírias coletivas ou conÍlitos de repercussão coletiva
envolvendo tributos municipais.

Art 9'. Compete à CCMT/PGM a conciliação e a mediação dos conflitos em
matéria tributária que tenham por objeto o cumprimento de obrigações tribut í,rias
principais ou acessórias relacionadas aos tributos de competência do Município de
Limoeiro do Norte, tanto os que não sejam objeto de ações judiciais movidas por parte
do fisco ou do contribuinte interessados na mediação tribuuiLria (contencioso
administÍativo-tributario) quanto no âmbito judicial (contencioso judicial tributririo), ou
em qualquer oura fasê, nos termos do regulamento.

§ 1'. Ficam expressamente excluídas do escopo desta Lei e da competência da
Câmara de Conciliação e Mediação Triburiria da Procuradoria-Geral do Município
(CCMT/PGM) as controvéÍsias, pretensões, procedimentos e acordos relacionados ao
Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), inclusive quanto à apuração, escrituração,
recoúecimento, glosa e monetização de créditos, compensação, ressarcimento,
restituição, lançamento e contencioso administrativo oujudicial do referido imposto.

§ 2'. As matérias a que se refere o § 10 submetem-se ao regime constitucional do
IBS e à atuação do Comitê Gestor do IBS, nos termos do art. 156-8 da Constituição
Federal e da legislação complementar aplicável.

Liniôêiro
do Norte

ArL10. No âmbito da CCMT/PGM, atuarão como Íepresentantes legais da
administração tributâria municipal os procuradores municipais designados pelo
Procurador-Geral do Município.
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Parágrafo único. A estrutura de firncionamento da CCMT/PGM serão
estabelecidas por meio de decreto regulamentador, observadas as disposições gerais desta
Lei, especialmente o disposto no § l'. do art. l'.

Art ll. A CMCT/PGM sera composta por 3 (três) procuradores municipais,
coordenada por um deles, todos designados pelo Procurador-Geral do Município.

§ 1.' A remuneração dos conciliadores, a ser realizada a título de honoriirios
advocatícios por serviços prestados, seú no percentu al de l0o/o (dez por cento) do valor
dos créditos vencidos, tributirios ou não tribuários, ajuizados ou não, inclusive nos
parcelamentos, incidindo até mesmo se o contribuinte ou responsável liquidar o crédito
antes da inscrição na Dívida Ativa Municipal, conforme estabelecido no inciso II do art.
125 da Lei Municipal n.' 1.910, de 14.04.2015, e no paúgrafo único ao art. 218 da Lei
Municipal n." I .214, de 30 de setembro de 2005 (Código Tribuuírio Municipal).

§ 2.' Deverão ser priorizados os temas complexos e de impacto coletivo, inclusive
para fins de eleição de mediação de disputas tributárias coletivas.

A.t- 12. Compete à CCMT/PGM analisar a admissibilidade das propostas de
mediação acerca de conflitos.

Art, 13. As hipóteses de cabimento da mediação tributá,ria serão definidas em ato
administrativo da PGM, conforme a competência da Câmara e o juízo de conveniência e
oportunidade da Administração Pública, prevendo a eleição de tributos, temas ou casos
controvertidos que poderão ser objeto de mediação ou conciliação tribut iLria, visando à
pacificagão da relação tribut íLria entre fisco e contribuinte, como também à recuperação
das correlatas receitas derivadas não recolhidas espontaneamente pelos contribuintes ou
o reconhecimento da sua desoneração total ou parcial.

Art 14. A conciliação e a mediação tributríria poderão ser realizaÍlâs nas seguintes
fases administrativas ou judiciais:

I - consulta fiscal;
II - pré-lançamento;

III - contencioso administrativo-tributário e inscrição em dívida ativa; ou

[V - contencioso judicial tributfu:io

§ l'. No caso do inciso I do caput deste artigo, podeÍão ser previstas hipóteses de
conciliação e mediação tributf ia para investidores potenciais que desejem consultar seu
enquadramento tributário caso se instalem ou realizem determinadas atividades no âmbito
do Município de Limoeiro do Norte, conforme critérios a serem preüstos em
regulamento.
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§ 2". No caso do inciso II do caprit deste artigo, atos administrativos poderão eleger
hipóteses de conciliaçâo e mediação tributária em aÉ l0 (dez) dias após iniciado o
procedimento de revisão fiscal.

Art 15. Fica facultado ao Município de Limoeiro do Norte, ao contribuinte ou ao
investidor apresentaÍ requerimento de mediação tributrá.ria à Câmara com atribuição para
as hipóteses preüstas no art. 13 desta Lei, respeitados os critérios de elegibilidade
previstos em âto adminisúativo.

Parágrafo único. É possível a recusa ao requerimento de instauração de processo
de mediação pela Administração Municipal.

Art 16. A mediação tributrí'ria será instaurada após a aceitação do requerimento
pela Administração Pública" formalizada por meio de termo de aceitação da mediação
tríbut f ia.

Parágrafo único. O termo de aceitação da mediação tribuüíria indicaní a
concordância expressa dâs partes com o mediador e com os princípios, critérios,
procedimentos, métodos e resultados da mediação.

Art 17. As partes podem desistir da conciliação ou da mediação tribulá.ria a
qualquer momento, desde que antes da celebração do acordo conclusivo, formalizado em
termo de entendimento homologado, nos termos desta Lei e do regulamento.

§ 1'. A desistência da conciliação ou da mediação tributária resultará no
prosseguimento imediato d"s medidas administrativas ou judiciais suspensas.

§ 2'. A desistência da conciliação ou da mediação não altera o dever de sigilo e a
condiçào de confidencialidade ou segredo sobre fatos, atos, documentos, declarações,
informações, dados ou quaisquer elementos que tenham sido revelados em quaisquer
etâpas ou sessões da mediação, devendo as partes adotar todas as cautelas necesúrias
para a sua manutenção futura, respondendo pessoalmente quem de algum modo violá-los
ou concorrer para sua violação.

Art. 18. Uma vez instaurado o procedimento de conciliação ou da mediação com
a assinatura do termo de aceitação, ficarão suspensos, por até 30 (trinta) dias corridos, os
prazos dos processos administrativos para a prática de atos pelo contribuinte e pela
Fazenda Pública.

§ 1". O prazo refeddo no caput deste artigo poderá ser prorrogado por mais 60
(sessenta) dias corridos.
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§ 2'. Para os efeitos desta Lei, considera-se a conciliação ou mediação tribuüiria
como hipótese do inciso III do aÍt. 230 do Código Tributário Municipal (Lei Municipal
n.' 1.21 4, de 30.09.2005).

ArL 19. As partes deverão peticionar em juízo, comunicando, em urn ou mais
processos judiciais existentes, a instauÍação de conciliação ou mediação tribuLíria, bem
como requerendo a suspensão desses processos enquanto durar a mediação.

Art. 20. A resolução consensual do conflito deverá ser definida em acordo,

instrumentalizado por termo de entendimento, contemplando o objetivo e a motivação da

autocomposição da controvérsia ou da disputa tribut iria.

§ 1". O termo de entendimento definiú também as obrigações, as condições e os

efeitos sobre o entendimeúo acordado, determinando eventuais consequências pelo seu

descumprirnento.

§ 2'. O acordo será sempre homologado pelo Procurador-Geral do Município

§ 3". O acordo poderá ser provisório caso contemple obrigagões ou condições

resolutivas ou suspensivas da sua validade ou eficacia.

§ 4o. No caso de descumprimento de obrigações ou condições do acordo provisório,
esse será considerado extinto, retomando as paÍes ao estado anterior, assegurado o sigilo
sobre toda a mediação e o respectivo acordo.

ArL 21, No caso de acordo conclusivo que contemple o cumprimento de

obrigações ou a verificação de condições futuras, tais como a manutenção de regimes

fiscais, o cumprimento de obrigações tributarias, inclusive pagamentos parcelados, sení

obrigatório o seguinte:

I - caníter declaratório, retrospectivo e prospectivo dos direitos recoúecidos
pelas partes no acordo conclusivo, tratando-se de relações jurídico-tributárias continuadas

ou não, inclusive para a qualificação de fatos, para a interpretação de normas juridicas e

para obrigações tributárias em geral constituídas ou não, salvo em ca§o de mudança da

situação de fato ou de direito relativamente à relação jurídico-tributrí,ria;

II - renúncia ao direito e a qualquer meio de discutir administrativa ou
judiciaLnente o objeto e a motivação do acordo, bem como as obrigações 16ç6n[sçidas
ou definidas no termo de entendimento;

III - confissão por parte do contribuinte dos valores reconhecidos como devidos,
tendo sido objeto de prévio lançaÍnento ou não;
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IV - intemrpção do prazo decadencial e prescricional de eventuais dívidas ou
obrigações tributárias de qualquer natureza, envolvidas ou decorrentes do acordo

conclusivo; e

V - imediata inscrição em dívida ativa e execução fiscal dos valores inadimplidos
e das multas incidentes prevista na legislação tributí,ria para as obrigações e condutas

objeto do acordo, inclusive das garantias asseguradas.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste adigo, o acordo definido no termo de

entendimento poderá prever multa ou, ainda, garantias suficientes para a satisfação do

crédito ou do credor, em caso de seu descumprimento.

AÍ1- 22. O dever de sigilo impede a utilizagão de fatos, atos, documentos,

declarações, informações, dados ou quaisquer elementos que teúam sido revelados

durante a mediação e que não sejam adotados como motivos e definição do objeto para

conclusào de acordo conclusivo.

Parágrefo único. O acordo poderá prever a aplicação de multa pelo

descumprimento do dever de sigilo, sem prejuizo do cabimento de ouúas sanções

administrativas, cíveis e penais cabíveis.

Art 23. Os mediadores deverão utilizar os métodos, as ferramentas e as

habilidades de mediação mais adequados ao conflito tribuário, devendo:

I - identificar aspectos subjetivos das partes que dificultam ou condicionam a

formação do consenso ou outra solução adequada para a controvérsia ou disputa, valendo-

se de escuta aúva, comunicação não violenta, entÍe outra§ técnicas de mediação que

possam ser adequadas a cada caso;

ll - re.alizar tratativas préúas, em separado para cada parte' quando se afigurar
convenienle e adequado ao bom desenvolvimento da mediação com ambas as partes

presentes;

III - buscar realçar os interesses das partes, evitando o direcionamento das

tratativas para fatos passados, erros, acertos e provu§;

IV - auxiliar no desvelamento de aspectos positivos das propostas de acordo

formuladas pelas partes e nas suas consequências favoráveis, especialÍnente aquelas que

possam formar um consenso e geÍar um acordo conclusivo; e

V - buscar restauraÍ e pacificar a relação entre as paÍtes, ainda que a mediação

não resulte em consenso e acordo conclusivo.
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ArL 24. Os mediadores não poderão ter contato com as partes fora do ambiente
da mediação, devendo guardar sigilo quanto a todos os fatos, informações e documentos
que teúam acesso, salvo se confrguraren; em tese, crimes de ação pública, ou caso
veúam a servir de motivos para fundamentar o objeto do ato e do acordo conclusivo.

Art 25. A Câmara de Conciliação e Mediação Tributaria tení seu regimento
intemo estabelecido por Decreto.

Arr 26. PoÍ Decreto da Chefe do Executivo Municipal serão estabelecidos os
procedimentos para dispensa de juros e multas, parcelamento e reparcelamento dos
débitos de qualquer naturrezÀ para com a Fazenda Municipal, e assegurará todas as
providências necessárias ao bom desenvolvimento das funções da Câmara de Conciliação
e Mediação Tributária, obedecendo às seguintes regras:

I- as pessoas fisicas e jurídicas em débitos de qualquer natureza para com a

Fazenda Municipal, inscritos ou não na Dívida Ativa do Municipio, ajuizados ou não,
parcelados ou não, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento, inclusive aqueles porventura com exigibilidade suspensa, vencidos até 3l de
dezembro do ano anterior à formalização do acordo, ficam dispensadas dejuros e multas
incidentes sobre o valor principal, desde que o pagamento seja realizado em moeda
corrente e à vista, até 3l de dezembro do exercício fiscal em que formalizado o acordo;

II- os débitos de qualquer natureza paÍa com a Fazenda Municipal, inscritos ou
não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham
sido objeto de parcalamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por
falta de pagamento, vencidos até 3l de dezembro do ano anterior à formalização do
acordo, poderão ser quitados à vista ou parcelados em até 36 (trinta e seis) parcelas

mensais, a exclusivo critério da autoúdade fazendiria, na forma e condições preüstas
nestâ I-ei:

(a) à vista e em moeda corrente, em parcela única, com pagâmento até o dia 3 I de

dezembro do exercício fiscal em que formalizado o acordo, dispensados 1007o (cem por
cento) dos juros e multas;

(b) em 6 (seis) prestações, dispensados 80% (oitenta por cento) dosjuros e multas,
se formalizado o acordo até o dia 31 de dezembro do exercício fiscal em que formalizado
o acordo;

(c) em 12 (doze) prestações, dispensados 70% (setenta por cento) dos juros e

multas, se formalizado o acordo até o dia 3l de dezembro do exercício fiscal em que
formalizado o acordo;

(d) em l8 (dezoito) prestações, dispensados 60%o (sessenta por cento) dos juros e
multas, se formalizado o acordo até o dia 31 de dezembro do exercicio fiscal em que
formalizado o acordot
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(e) em 24 (vinte e quatro) prestações, dispensados 50% (cinquenta por cento) dos
juros e multas, se formalizado o acordo até o dia 3l de dezembro do exercício fiscal em
que formalizado o acordo;

(f) em 360 (ainta e seis) prestações, dispensados 40% (quarenta por cenlo) dos
juros e multas, se formalizado o acordo até o dia 3 I de dezembro do exercício fiscal em
que formalizado o acordo.

III- constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua
manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições
municipais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 3l de
dezembro do exercício fiscal anterior;

IV- o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 25 (vinte e cinco) UFIRM's
pira pessoa fisica, e de 50 (cinquenta) UFIRM's para pessoa jurídica;

V- o pedido de paÍcelamento deferido constitui confissão extrajudicial de dívida,
irrevogável e irretraüivel, e insúumento hábil e suficiente para a exigência do credito
tributário, além de obrigar à aceitação plena e definitiva de todas as condições
estabelecidas na pÍesente Lei, podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de
verificação;

VI - o parcelamento terá sua formalização condicionada ao préüo pagamento da
primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado;

VII - no caso dos débitos que se encontraÍem sob discussão administrativa ou
judicial, submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, é condição para
o deferimento do parcelamento que o sujeito passivo comprove que desistiu
expressamente e de fonna irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da
ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de direito sobre as

quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo;

VIII - o emprevi.rio ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o
processamento da recuperaçâo judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei n.' I 1.101,
de 9 de fevereiro de 2005, a critério da autoridade fazendif ia, poderão parcelar seus
débitos com a Fazenda Municipal, em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas,
calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da
díüda consolidada:

(a) da L'à 18.'prestação: l% (um por cento);

(b) da 19.'à 50.'prestação: 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento); e
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(c) da 5l.' à 60." prestação: cada parcela equivalente a 25o/o do saldo devedor
remanescente.

IX - o disposto no inciso viii deste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do
empresário ou da sociedade empresária constituidos ou não, inscritos ou não em Dívida
Ativa do Municipio, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito
passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada;

XI - além das hipóteses previstas nesta Lei, é causa de rescisão do parcelamento
a não concessão da recuperação judicial de que trata o aÍ. 58 da Lei n.' I l.l0l, de 9 de
fevereiro de 2005, bem como a decretação da falência da pessoajurídica;

XII - o empresri,rio ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento

de que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa do
Municipio, poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento;

XIII - a concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do
devedor ou de seus responsáveis que teúam sido constiruídos em garantia dos
respectivos créditos;

XIV - os débitos de qualquer naírrezÀ para com a Fazenda Municipal, inscritos
ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execugão fiscaljá ajuizada, ou que tenham
sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por
falta de pagamento, vencidos até 31 de dezembro do exercício fiscal anterior, cujo
montante atualizado seja igual ou superior a 12.000 (doze mil) UFIRM, poderão ser
quitados à üsta ou parcelados em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, a exclusivo
critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei:

(a) à vista e em moeda corrente, em parcela única, com pagamento até o dia 31 de

dezembro do exercício fiscal em que formalizado o acordo, dispensados 100% (cem por
cento) dos juros e multas;

(b) em até 24 (vinte e quaúo) prestações, dispensados 80% (oitenta por cento) dos
juros e multas, se solicitados até o dia 3l de dezembro do exercício fiscal em que

formalizado o acordo;
XV - observadas as condições previstas neste artigo, a requerimento do

contribuinte, sení admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em
andamento ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos debitos, aplicando-
se subsidiariamente ao reparcelamento as disposições relativas ao parcelamento;
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X - o ernpresário ou a sociedade empresária podenl, a seu critério, desistir dos
parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam
parcelados nos termos deste artigo;



XVI - a parcela paga com até 30 (trinta) dias de atraso seú acrescida de juros e
multa de 5olo (cinco por cento) sobre seu valor;

XVII - com a adesão aos institutos previstos neste artigo, ficam suspensos a
exigibilidade do crédito tributrírio e o julgamento na esfera adminisrativa;

XVIII - a inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica
em novação de dívida;

XIX - os parcelamentos requeridos na forma e condições aqui previstos não

dependern de oferecimento de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já
houver penhora em execução fiscal ajuizada;

Art. 28, Os beneficios concedidos por esta Lei serão compensados com o aumento
da arrecadação decorÍente dela própria, não caracterizando a renúncia de receita prevista
no art. 14 da Lei Complementar n' l0l, de 04 de maio de 2000.

Art. 29. Fica acrescido o parágrafo único ao aÍ. 218 da Lei Municipal n." 1.214,

de 30 de setembro de 2005 (Código Tributririo Municipal), com a seguinte redação:

*ArL 218. Omissis.
Panígrafo única Fica instituído o percentual de 1094 (dez

por cento) devido na cobrança dos créditos vencidos, tributáios ou
não tributários, inscitos na dívida ativa ajuizados ou não, inclusive
nos parcelamentos ou reparcelamentos, a título de honorários
advocatícios a que se refere o art. 125 da Lei Municipal n." 1.910,
de l4 de fevereiro de 2015.

LiÍiiôêiro
do Norte

Arr 31, Esta ki entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições eÍn contrário.

PREFEITURA DO MUI\IICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceanír, em 2l de janeiro de 2026. ;,.;^*;,^"^. ",."^ I
lrrlmufu Amuru, ,rt, O*

lat
Prefeita Municipal
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Art.27. A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento (SEFIN) editani atos
necessários à execução do parcelamento de que trata esta Lei e o respectivo DecÍeto
regulamentar.


